
CÂMARA MUNICIPAL DE JURU - PB 

APROVADO 
Em de. de201 .. 

& 

: Presidente 

12/22 Secretário 

R ESTADO DA PARAIBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

“CASA ANTONIO LUIZ LEITE” 

PROJETO DE LEI N° É %? /2022-PL 
DE: 07 DE FEVEREIRO DE 2022 

Denomina Rua JOÃO LUIZ LEITE 
(VULGO JOÃO DE ROQUE), artéria 
publica sem denominação oficial e dá 

outras providéncias. 

A Câmara Municipal de Juru, Estado da Paraiba, no uso de suas atribui¢des 
denomina: 

Art. 1° - Fica denominada JOAO LUIZ LEITE (VULGO JOAO DE 
ROQUE), a artéria publica sem denominagdo oficial, situada loteamento Santa Helena, 
na localidade onde reside os senhores Edmilson Narciso e Neto de Dagomir, nesta 

cidade de Juru — PB. 

Art. 2° - Fica a Prefeitura Municipal de Juru, Estado da Paraiba, autorizada 

proceder à colocação de placas denominativas, informar a Agéncia dos Correios e 
Cagepa, nesta cidade e a quem mais se fizer necessario. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢des em contrario. 

Pago da Camara Municipal de Juru, Estado da Paraiba, em 07 de fevereiro de 
2022. 

/l/ M ( Ly M— Am 
SllVan Alves de 

-Vereador- 



JUSTIFICATIVA 

Caros Colegas, 

A Câmara Municipal de Juru, irá prestar uma justa homenagem ao Sr. JOÃO LUIZ LEITE, 

popularmente conhecido por JOÃO DE ROQUE , falecido em 02 de Agosto de 2021. 

Trata-se cidadão Juruense, muito conhecido por todos os municipes e durante sua vida 

prestou inestiméveis servigos a população, era mecânico, formou sua familia nesta cidade e também 

fez parte dessa casa legislativa como vereador. 

Pelo exposto, esperamos a aprovagio unanime deste Projeto de Lei, no Plenario desta Casa, 

pelos Srs. Pares, para que seja gravado o nome deste honrado cidadão em uma de nossas artérias 

como homenagem póstuma desta terra. E logo apés, a Chefe do Executivo a sanção da mesma e os 

demais atos a ele inerentes. 

SALA DAS SESSOES, CAMARA MUNICIPAL DE JURU, ESTADO DA 

PARAIBA, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 

sl il i 4 Lo 
- Vereador — 



= 
R ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE JURU 
(Casa de Antonio Luiz Leite) 

EMENDA MODIFICATIVA N°01 AO PROJETO DE LEI N° 04/2022 DO PODER 

LEGISLATIVO. 

Juru-PB, em 04 de margo de 2022 

Modifique-se o Art. 1° que passe a ter a seguinte redação “Art. 1° - Fica denominada 

JOAO LUIZ LEITE (VULGO JOAO DE ROQUE), a artéria publica sem 
denominagio oficial, situada no loteamento Santa Helena, na localidade onde reside os 

Lilian, vitiva de Mario Luiz, nesta cidade de Juru - PB. 

eelh A1 d LA 
Vereador 
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fi CAMARA MUNICIPAL DE JURU - P 

ESTADO DA PARAIBA APROVADO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JURU em [LZae EGE de 04 

(Casa de Antônio Luiz Leite) 

Pry 

PROJETO DE LEI N° 04/2022 DO PODER LEGISLATIVO. o seaetin 
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 

Denomina Rua JOAO LUIZ LEITE (VULGO 

JOAO DE ROQUE), artéria pública sem 

denominação oficial e da outras providéncias 

A Camara Municipal de Juru, Estado da Paraiba, no uso de suas atribui¢des denomina: 

Art. 1° - Fica denominada JOÃO LUIZ LEITE (VULGO JOAO DE ROQUE), 

a artéria publica sem denominagdo oficial, situada no loteamento Santa Helena, na 

localidade onde reside os Lilian, vitiva de Mario Luiz, nesta cidade de Juru - PB. 

Art. 2° - Fica a Prefeitura Municipal de Juru, Estado da Paraiba, autorizada 

proceder à colocagdo de placas denominativas, informar a Agéncia dos Correios e 

Cagepa, nesta cidade e a quem mais se fizer necessario. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagio. 

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢des em contrario. 

Pago da Camara Municipal de Juru, Estado da Paraiba, em 07 de fevereiro de 2022. 

sdo A did?t 15 UNA 
Vereador 

Camara Municipal de Juru - PB - CNPJ 11.986.056/0001-83 - Praca Cel. Manoel 
Florentino de Medeiros n° 234, Centro - Juru PB - CEP. 58.750-000 

E-mail: camaramunicipaldejurupb@gmail.com 


